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REGrsrRo DE PREÇos PÀRA coNrRAr'A'ÇÃo DE EMllt:.l ^,(:)
ESPECIALIZ,.\D.{ (s) PARA LOCAÇÀO DE PÀLCO' ILUlvtlN','\Ç',to'

õ*ã,iir;ãiô. loàÁcio DE TENDAS, PRoJEÇÀo DE IMAGEM' PÀINEL DE

i-Éô' i-iiia.;. lrrÁÇÃo DE sANlr.iRros Quintcos' SEGURANÇAS E

óu'rn.ts [,s'l.RU'l't-RAS coMPLL,§TENTAR-L'S ^ 
sEREI\l u'I'lLlz^Dos Nos

In;sr:iõs uo nuNrêiplo. coNloRME EsPr'clrlcAÇÕes s au^NrlDl'Pf:
DISCRIMI}IADAS NESTE DOCTIMENTO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS

í;õà;ídft'-ó<i óncro GERENCL{DoR '\ PREI"ETTUR^ MUNICTPAL DE

t{r^cHUELo/sE L, os DE\tAIS ÓncÃos PAR'I'ICIPA)l'l'ES'

o Municipio de Riachuclo. através da Prcfeitura Municipal, com cndereço na Praça Gctúlitl

ú,r;;;'7;. ãcntr.o. Riachueto/SE. CEp: 49.130-000. cNpJ n" 13.r28.897 0001-E5. ncstc ato

rcprcselrtâda por seu PreÍtitrl. ,, S,. p"tt"oo Dantas Araújo' doravÂnte dcnominada dc Órgão

Grrenciador; o Fundo Municipal da Saúdc' com endcreço na Avcnida Júlio Vlcira dc

;;,j;;J", n" 42. C.nuo. tuachueloiSE, CEP: 49 130-000' C\PJ n" 11 757 681 0001-53' nestc

ato rcplescntado pur au, S".,"iátia, a Sra Ana Lídia Nascimtnto de Barros e o Fundo

Municipal dà .{ssistêncià t,"i'i "'0" 
Trabalho' com en<lereço na Rua Santa Maria' tl" 91'

centro. Riacl[relolSE_ CEp: ,19.i:t)-ooo. cNpJ n. l.+.6g].569/0(X) l-99. nestc aro Íepreselltado

por sua SccrctÍttia. a Sru. ,rndiea Cardoso Bârcellos de Brito' tloravante denominados dc

t)rgãos Participaot... ,..nlt ". na Íbrma da Lei Federal 11" 10.510' de I7 de Julho de l0()2'

ó;;;;; i;.;"i,," 7.8eli20rj . o ó".r",o Municipal n" 53i20t3, Lei Municipal,n" ,*11i11t,:

,'L,t,riAi".,rtr"n,.. pcla Lci fecleral n" 8 666' de 2l de Junho tle lqq3' e alterações posterlor's'

rir.rnar.a prc:enre .tta ae negisiro o. p".ço.. r isando. lu-turas aquisiçõc" do objt'to lieitrrd"

atravós d,r prcgâo Elctrônic"'ra; oiolztrzj sRP )1. 0ló/2023. ern Íacc da classilicaçàrr das

propostâs apresentadas palo:; a*pttt" qualilicadas' denominatlas dc l'ornecedora' cLrja N4inLrt;t

i"i '"-r,ti""4, pclc -\sscssoria'Jur'íriica do Município' que enlitiu setl PateceL' conlbrmc' tr

;;;ür.t;ü;J;,, ,t,rig,, -rx. tla Lei ll" 8 666 de 1993' mcdiantc as scguintes condicites:

t. ()til1.'l'o

À presentc Ata tcln por objeto o Rcgistro de preços pâÍâ contratação dc empresa (s)

"rp'".lriirrd" 
(s) para krcação de p"alco' iluminação' sonorizaçâo' locaçáo de tendas'

ü;;;ilã; i*rg"., painel de led c teleo' locação de sanitários químicos' seguÍançâ§ e

outrâs estruturas complemcntares a serem utilizados nos eYentos do município' conÍbmrc

cspccilicações c cxigôncirs ".rll"fttiàut 
no Anexo I do F-dital do Pregão Eletrônico \"

020 2023 SIiP \" 0161202-1'

2. DA YI\C [Í I,AC-io A() Et) II'AL

Estc instrumetrto gnrarda inteira conformitlade com os tcrmos do Pregâo Eletrônico N"

(120/2023 SRP N" 0ló/2023 e seus Anexos, o qual ó partc integrante e complementar'

vinculando-se, ainda. às propostas dos tornecedores registrados'

3. DAVIGÊNCIADAATA

A pÍesente Ata de Regislro dc Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data dc sua

Â

assrnatura

frPraçâ Getúlio Vargas. n" ?2 Centro Riachuelo/Sll ' C}iP: 49'll0{00
l'one: (79) 32ó9-2038



O Valor Global da Ata de Registro de Preços é de R$ 264.600,00 (duentos e sessenta e quatro

mil e seiscentos reais) quc será pago após a prestação dos serr'iços cxecutados.

4.1. Os preços e a descriçào <ios itens estão registrados conforme o Anexo I'

4.2, A qualqner tcmpo, o prcço rcgistrado poderá.ser revisto cm decorrência de eventual reduçào

daqueleS existentes uo mercado. cabetrdo ao Ôrgào Gerenciador convocar Os Fornecedores

rcgistrados para negociar o nolo valor.

4.2.1. Caso o Fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgâo Gerenciador

poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez

ii.usrrada a negociaçào c convocar os demais fomecedorcs visando a igual oportunidadc dc

negociaçào.

4.3, Quando o preço tJe mercado tomar-se superior aos prcços registrados e o Fomecedor nâo

puclcr cumprir o cotnpromisso, o Órgào Gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra autes do pedido

de fornccimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos c

comprovantes apresentados; e

b) Cãnvocar os demais fomecedores para assegurar igal oportunidade de negociação

4,3.1. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gercnciador deverá proceder à revogaçào da

am de registro de preços. adotándo as medidas cahiveis para obtenção da contratação mais

vantâjosâ.

4.4. O dil'crcncial de pÍeço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa

de mercado etêtuada pclo Orgão ôerenciador à época da abertura da proposta' bcm como

cventuais dcscontos poi ela corrcedidos serào sempre mantidos, inclusive se houver pro'ogaçào

da validade da Ata de Rcgistlo de Preços.

EST-{DO DE SERCIPE
PREFEITT]RA NIT]NICIP.{L DE RI.{CIIL ELo
( ()IItSSÀ() PERI\|A\E\TE DE LI( lrA( iO

{, DO PITECO

OLE l()
REGIS'I'RADOS

5..1, o orgão cerenciador aclotará a prática de todos os atos necessários ao conlrole e

administraçào da Presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o Artigo 67. da Lei n'8.666/93.lica designado o servidor lotado na

Sccretaria Municipal tlcite órgào-para acompanhar e fiscalizar cxecuçâo dâ presenle Ata dc

Registro de Preços.

oA()

§1. A fiscalizaçào colnpete, entre outras atribuições. verillcar a conformidade da execuçào rJo

I'ornccimento cotn as normas cspecificadas, se os proceditrrentos sào adequadOs para garantiI it

qualidade dcscjada.

§2. e açao da fiscalizaçâo nâo cxoncra o fomecedor dc suas rcspottsabilidadcs contratuais.

6. DA FOR]\I{I,I7-ACÀ0 D.\ DESPESA

Praça Getúlio Vargas. n'72 Centro Rirchutlo/SE ' CEP: 49.130-000
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6.5. Os produtos fbrnecidos devcrào estar em conformidadc com os padrões c nomas vigclltes

dc lbrma a atendet'a máxinra qualidade. Os produtos tbrnecidos qtte não atendarn o padrão dc

qualitladc exigido estarào sujcitos à rccusa pelo servidor responsávcl da Prct'eitura Municipal dc

Riachuelo SE, tendo que ser realizado noYamente no menol pÍazo possível, sem quaisquer ônus

para â Administraçào, Apuada. em qualquer tempo. divergêllcia entrc as espccificações pre-

il*adÀ e os produtos fomecidos, poderào ser aplicadas ao Fomecedor as sanções pl evislas nestc

Edital e na legislaçào r igente.

6,6. Scmpre quc o F'omecedor nào atendcr à convocaçào. é (àCultado à Administraçào, denlro do

pr.azo c condições cstabclcciclas, convocar os remanescenlcs, obscrvada a ordem dc registÍo.

irara Íazê-lo cm igual prazo e nas mesrnas condições, ou re'ogâr o item especitico, rcspecti*r.

ou a licitação, .ontbrt . previsão contida nos ilcns 12.2.3 e 12.1.4 deste Edital

EST,{DO DE SERCIPE
PREFEITURA NIUNICIPAL DE RI.{CIILELO
(,OMISSÀo PER]\IA\E\TE DE LI('ITAÇi()

ó.1. A formalização da Ata dc Registro de Preços não gera ao bencficiário direito dc

ibrnecimento. mas apenas mera expectativa de contrataçào.

6,2. A fonnalizaçào da Ata dc Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigaçãr.r

de t-omecimento quando recebido a Ordem de Fomecimento juntamente com sua Nota de

Ernpeúo.

ó.3. O obieto será exccutado no Município de Riachuelo SE à rnedida que prccisar c houvcr

Ordem de Seniço por.pane do Contrataute. A Ordem de Serviço seni emitida com antecedência

rninirna tlc 05 (cinco) dias antcs da realizaçào do evcnto'

6,.1. O não fonrecimento dos produtos uo prazo estabelecido implicará na decadência do direito

do licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. scm pÍejuizo das sançôes preYistas

no Arr. 81. da Lei n" 8.666/93.

7. D0 C,{NCELANÍE NTo D0 REGIST R0DEP CoS

E RE(;IS-[R0 I)EP ('os

Praça Cctúlio Vargas. no 72 Centro Rischuclo/Sl CEP:49.130-000
I one: (79) 1269-2038

7,1. O F'ornecedor regislrado terá o seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condiçtics da Ata de Registro de Preçosl

b) Nào aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomirrem superiorcs aos

praticatlos no mercadoi
c) Nào retirar a nota de cmpeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Adminislraçào. sem.j ustifi cativa aceitável;

d) Houvcr razões de interessc público.

7.2, () cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurado o contraditório e a ampla

delesa, scrá formalizarlo por despacho da Prefeila Municipal de Riachuclo/SE'

7.3, O fornccedor poderá solicitar o cancelamento do seu rcgistro de preço na ocorrência de fato

supcrveniente quó tenha comprometer a perfeita execuçào contratual' decorcntes de caso

l'oituito ou tie força maior dcvidamcnte comprovados e justificados.

It. D,{ -ITA D



8,3. O tlireito «lc prcferôncia dc que tata o subitcm anterior podorá scr exercido pelo

bencficiário do rcgistro. cluanrJo o Município optar pelo fomecimcnto cttjo preço está registrado.

por outro meio legalmente permitido, que nào a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado

ncste, for igual ou superior ao registratlo.

tt.4. O Município tllonitorará. pclo menos trimestralmentc. os preços clos produtos. aÍaliará o

mcrcado constantementc e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo. ent decorrência

rla reduçào dos pr.cços praticados no tnercado ou de tàlo que cleve os custos dos bcns

rcgistrados.

g.5. o Município convocará o tbmeccdor para negociar o preço registrado c adequá-lo ao prcço

de mcrcado. sémpre quc r'.-rilicar que o preço registrado estive' acima do p,eço de rnercado'

ESTADo DE SERGIPE
PREIE ITI.'R.{ I\TUN ICIP,{L DE RT.\C IIL: ELo
c()\r|ss.io PERI\IAlrE\TE DE Lt( ITA(.i()

8.1. E vcdado cfetuar acróscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de Preços.

inclusive o acróscirno dc que trata o § l' do Art. 65, da Lei n" ll.666 93.

8.2. A Ata de Registro de Preços nào obriga o Município a Íirmar qualquer contrataÇào. nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaçôes especiÍ-lcas para fbrnecimento de

rnateriais- obcdccida a lcgislaçâo peninente. sendo asscgurada ao dctcntor do rcgistt'o a

ptetêrência de fomecimento- em igualdade de condiçôes.

9. DAS ()BRIGA( ÕES D() (iRGÃo GEREN CIADOR

Sào obrigações do Orgào Gerenciador:

I{}. DAS oBRÍGACOES D0 FoRN('ED()R RE(;IST Do

I) Gcrenciar a Ata de Rcgistro de Preços:

II) I\.estar. por mcio dc seu representante. as inlbrmaçiies necessárias, bcm como ateslal as

Notas Fiscais otiundas das obrigações coutraídas;

Ilt) F.mitit palcceles sobre itos tclativos à execução da Ala, cnl cspecial' qttanto ao

a.o,npanhamcnro e liscalizaçâo dos serwiços, a exigência tle condiçôcs cstabelccidas no l.,dital e

a proposta dc aplicação de sançôes:

Iú; Asscgr,ra,'-.e do tiel curnprlmento das condiçircs estabelecidas ,a 
^ta' 

no illstnnne,to

convocatór'io e scus ancxos;
V) Assegurar-sc dc que os prcços contratados sào os mais vatrtajosos para a Administração' por

meio de cstudo cunparatir o dos prcços praticados pelo mercado:

Vt) Conduzil os pràccdimcntos i'clativós â eventuais renegociações dos preços rcgistrados e a

apiicaçào de penaiidr,les por dcscumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços:

ritl) fi.calizut o cutrprimento das obrigações assumidas pelo Fomccedor RegisÚado:

vliil e liscalizaçãà exercida pclJ Órgão Cerenciador não cxcluirá ou reduT'ira a

rcspánsabilidat1e do Fornccc6or Registrarlo pela completa e perfeita execttção dos set'viços

São obrigações do Fomecedor registrado:

I) Mânte( durante a vigência da Ata de Registro tle Preço, as condições de habilitação cxigidas

no l:dital e na presente Ata de Rcgistro de Preços;

II) Comunicariao órgão Gerenciãdor qualquer problema ocorrido na execução do ol.iekr da Ata

dc Rcgistro rle Preços:

III) A-lender aos chamados do Órgão Gerenciador. visando efetuar reparos em evenluals erros

comctidos tra crecução do objeto da Ata de Registro de Preçosl

Prrça Grtúlio Vargas. n" 72 Ccntro Riachuclo/S[] CEP: '19'l'10-000
lrone: (79) 32ó9-20'18
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11.3, As aquisições ou corltratações adicionais aqui referidas nào poderào exceder, por órgào ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados nâ Ata de Registro de Preços

para o Órgão Cerenciador e órgâos participantes.

11.4. O quantitatilo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do qualttitativo de cada item registrado ua ata de registro de preços para

o órgào gercnciador e órgãos participantes, independentc do número de órgàos não participantes

que aderiren.

11.5. Após a autorizaçào do orgào Gerenciadoq o órgâo nào participanle deverá et'etivar a

aquisrçáo ou conrr.ataçào solicita«ia em ate noventa dias. observado o prazo de r igência da Ata.

[ST-{DO DE SERGIPE
PREFEITT'R4 I\IT]NICIPAL DE RI-{CIILEL()
( rlrttssÀo pERt\tA\E\TE DE Ll( trA( i()

l\') Abstcr-se de hansfcrir dircitos ou obrigações decorrcntcs da ata de registro de preços scm a

cxprcssa conco_rdância rto Orgào Getenciador.
I I. D,\ ÂDESAO A -{IA D REGISTRO DE PRE('oS

ll.l. Poderá utilizar-sc desta Ata de Rcgistro de Preços durantc a sua vigência, qualquer órgâo

ou entidade da Administração que nào tenha participado do certame. mediante prér ia consulta

ao órgâo gerenciador. desde que deviclamente comprovada a \antagem e. respeitadas no que

coubcr, as condições e as rsgÍas cstabelccidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n'8.666/91
c na Lei n" 10.52{Jl(12. rclalivas à utilizaçào do Sislema dc Registro de I'rcços.

I L2. Cabcrá ao ftrrneecdor bcncficiário da Ata dc Rcgistro de Prcços. observadas as condiçõcs

ncla cstabelecidas, optar pcla irccitaçào ou não do tbrnecimcnto, indcpendcntc dos quanlitativos

registrados cm Ata. desde que cste tbnecimcnto não prejudique as obrigações anteriormcnte

assnmidas.

ll I)AS PT,\ALI I)1I)ES

dc' Riachuqlo SE. pelo prazo dc ate 02 (dois) anos;

Praça Getúlio Vargas. n" 72 Certro' Riachuclo/SE ' ClP: 49.110-000

Fone: (79) 3269-2038

a) Se a Àdjudicatária. dcntro do prazo de convocação. nào recebcr a ordem dc Fornecimento.

recusâr-sc o 
"rtragu. 

o matcrial objeto licitado, aprcscntar documentaçâo falsa exigida para o

cellanle, cnsejar o l.etaÍdamento da cxccuçào do scu objcto, nào mantiver a proposta, compottar-

sc dc modo inidônco ou cometer fraudc tlscal. ficará impedida de licitar e contratar com a

Âdministraçàtr. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos. sem prejuízo das multas prcvistas neste

InstÍumcnto e dcmais cominaçõcs legais.

b) pela rncrecuçào total ou parcial do objeto da licitaçào. erros de exccução, dctt.tot'a no

Íhnrccimento. ao Forueccdor serâo aplicadas âs seg!intes sançõcs:

I ) Adverfôncia por escrito semprc que verificadas pequgnas tàlhas corligivcis;

li) Multa dc 0,5ozn lzcro uirgulà ciuco por cento) por dia' pelo atraso injustificadÔ no

thrnecirnento/instalaçào. sobre o valor da contrataçâo em atrasol

ifll Multa compensatôria/indcnizatória de 5o/o (cinco por cento) pelo nio

fornecirne[to/instalaçrio do objeto dcsrc Prcgão. calculada sobre o valttr rcmallescente do

contrato:
ir) vutro de 0.5y0 (zero vírgula cinco por cento) por dia. pclo descunrprimento de qualquer'

clausula ou obrigação prcvisti neste l:diial e não discriminad. nos incisos anteriores' sobrc o

valor da contratiçào cm descumprimcnto. contada da comunicaçào da contratarlte (via intemct.

tirx- correio ou outro). atc ccssar a iladimplência:
v) suspensâo rempor.ária de participar de licitação e impedimento de contlatar com o Município

,(.



VI) Dcclaraçào dc inidoncidadc para licitar c contlataÍ com a Administraçào Publica encluanto

pcrdurarem os motivos dcterminantcs da puniçào ou atc que seja promovida a reabilitaçào, na

lirrma da Lei, perante a própria autoridâde que aplicou a penalidade:

VII) Após o 20" (vigésirno) dia de inadimplência. a Administraçào terá direito de recusar a

oxeCuçào da contrataçào, dc acordo com sua convcniôncia e oportUnidade, cotnunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/làtura para pagamento do obieto

deste Idital. sem preiuizo da aplicaçâo das penalidades previstas nesle lDstnlmento:

Vlll) A inatlirnplôncia da Contratada. indcpendcntemcnlc d0 transcunio tlo prazo cstipulado na

alinca antcrior, eltr cluaisqttcr dos casos. observado o intcre:'Sc da Contratantc c a conclusão dos

procedimentt.rs atlministlativos pertineutes. podená implicar a imedtata rescisào unilateral deste

('ontrato. com a aplicaçào tlas pcnalidades cabivcisl

IX) Oconida a [cScisào pCl«r motivO letIocitado. a Contralantc podcrá contratar o lemanesccntc

rncdiante dispensa dc licitaçào, com Íülcrô no Art. 24. Xl, da Lci Federal n" ti.666/93, observada

a ordem de classilicaçào da licitaçào e as mesmas condições oferecidas pcla licitante venccdora'

ou rclotar outro mcditla Legal paÍa pfeslaçào dos serviços ora conlralados:

X) Quando aplicadas or.uito. irevistas. meiliante regular processo administratir o. poderào

clas'sercrn compcnsatlas pelo bepar.tame.to Financciro 6a Contratante. por ocâsião do

pagânrento dos valorcs ,leuidos, nos tctnos dos fu1s 168 a 380' da Lci n" 10 406 tJe l0 dc

Janciro de 2002 (Código Cilil):
XI) Na impossibilidiae de compensação. nos termos da alínea anterior ou. inexistitido

poiun,"n,o 
"inc"ndo 

a scr realizado pela Contratante, ou. ainda, seDdo este insuficientc para

polsibilitar a compcnsaçiio de valorcs, a Contratada será notificada a reqolher aos colies do

Lráno a importât.,iia r.man.r."nt" das rnultas aplicadas. lto prazo máximo de l0 (dez) dias.

contaclo da data do recebimento, pela contratada. do comunicado tbrmal da decisào deflnitiva

tle aplicaçào da pcnalirlarJe, sem prejuizo das demais sançõcs- legais cabiveis:

Xl lj ns sançirci acirna ricscritas poàe,âo ser aplicadas cumulativanenle, ou nào' de acordo com

a grar idade da int'r'açào;

XilI; O valor.nráximo dirs multas nio poderá exceder. cumulativan.)cnte, a l0% (dez por cento)

do valor da contrataçào:
XI\') Ncnhuma palle scrá rcsp<»rsável pcÍalltc a outra pelos atrasos ocasiotlados por moti\1) dc

tàrca maior ou caso Íbrtuih:
XV)Arnulta,aplicatla:rposregularprocessoatlministrativo'dcveraserrecolhitlanoprazo
rntixirno de tti(dczt dias. Àu uinú. quando for o caso, será cobrada judicialmente;

XYI) As saltça)es previstas uesta cláustúa são autônomas e a aplicaçào de uma uào exclui a de

u,,tã 
" 

n",r, i,.p"d'e a sobr.-posição de outlâs sanções plevistâs na Lci Federzl n" 8 666' dc ll de

Junho rjc l9g.i, corn suat lllctltçt\cs:
x\'Il)Aspenalidadesserãoaplicadas.garantidosempreocxerciciododireitodedefesa.após
notiliiaçào endcreçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo dc 5 (cinco) úleis pafa

,nanittsiaçeo c postetior dccisiio da Autoridade Sr'tpcrior, nos terrnos da Lei'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT R{ I\TI.]NICIP,{L DE R]A('Ht'ELO
(.(}lIISSÀO PERI\IA\E\TE DE LI( ITÀÇ,iO

c.\o

)SICÕES (;ER-\IS

Praça Cetúlio Vârgas. r" 72 Centro Riâchu(lo/S1l CllP:49'130-000
l'one: (79) 3269-20.18

13. D PI.'BLI(]

A publicaçào do Extrato da Ata dc Registro dc Preços deverá de realizada na Imprcnsa Oficial'

no'fn.,rru previsra no Arr. 15, §2". da iei n" g.666/93. aré o quinto dia útil do mês subsequcnte

ao de sua assinatura.

S DISP(l{. D

{

llà



EST,{Do DE SER(;IPE
PREFEITI.'RA ]\IUNICIP,{L DE RI,{CIIT:ELo
( ()1 §S{() pERl}tA\E\TE DE Lt( tTAÇ.iO

Indepcndentc dc stu transcriçào. o Edital e seus Arexos- principalmente a proposra de prcço c
os doculncntos da propostâ c da habilitaçào aprcsentados pclo Fomccedor Registrado no Pregào
làrá pane desta Ata de Registro de Preços.

15. D() toRo

Para dirimir'. na Esl'era .ludicral. as questôes oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será

cornpctsntc o Foro da Comarca do Município dc Riachuclo. estado dc Scrgipe.

I para Íirmeza e como prova de assim haverem. entre si. ajustado. foi lavrada a presente Ata de

Rcgistro dc Preços que. lida e aclrada conforme, e assinada crn 02 (duas) vias, dc igual tcor c
lorma. pclos signatár'ios desle instrurnento e pclas testemunhas abaixo nomeadas. tcndo sidtr

arquivada um via na Comissão Penranentc de Licitação dcste Municipio

It huelo/SE,20 de Dezembro de 202-1.

PRET-EI'I'T-RA }IT'\ICIP RI.\CHt-EL(YSE
Pctcrson Dan

Prcfeito M
újo

al

I [rNDO r\t t \tctPA ,\ At l)E DT, RIACHTIELO/SE
.\na Lídia Nascimento de Barros
Secretária Municipal da Saúdc

ICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO'I'RABALHO DE

RIACHUEL()/SE
Andrea Cardoso Barcellos dc Brito

Secrctária Ntunicipal da Assistência Social c do Trabalho

t LrN D() i\l

MARIA IVONE DE JESUS

SANTOS:33548650597 Dú6:2O2aOl O2 09'll,2l '0100

SPEED PRODI-ICOES f, EvENTOS EIREI,I
Fornecedor

tuÍ/!dodeíonÍa d'gitJ ror rtla{Â IVONE D€ TESUS

Tf STE M ti),,ÍHAS:

l) CPF;

CPF:

Praça Getúlio Vârgas. r" 72 Ccntro RiachucloiS[ ' CEP: 49.130-000
t ore: (79) 3269-20.18
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ESTADO DE SERCIPE
PREFEITI.'R4 NI TINICIPAL DE RJ,{CIIUELO
c()MISS.i() PERtllA\E\TE DE LtCtTAÇÂO

ANEXO I
PREG-\O ELE,'I'RÔNICO N'. 020/202-1 SRP \" 016/2023

.\T,\ t)E Rf,(;tSTRO DE PRr-( OS \" 0-11/202-1

Este documcnto c parte integrante da Ata de Registro de Preços N" 031/2023 dccon'entc do

Pregáo Elctrônico N" 020/2023 SRP N" 016/2023, celebtada entre a Prefeitura Municipal. o

Fundo Munrcipal da Saúde e o Fundo Municipal da Assistência Social e do Trabalho de

Riachuelo/SE r a cmprcsa abaixo classificada. cujos preços r- a dcscrição dos iÍens cst,tr.r

islrados a sor 1I:

st,r..l l) Pttot)t ( ()l.s 1.. t.\ 1-\ I os t.lRl l.l

CNP.I: 2tl. I I 9.350/(X)0 l-90
f,nílêreço: Rua Manocl Gratuliano dos Sankrs. N' : 209. 

^mcajr./SE, 
CEP: 490"13-'152

Contâto: (79) 991.13-()442

f-mâil: contak)specdrnkt,a gmail.com

R('prosentante: Maria lr,irnc de.lestts Santos

CPF: -135.rrx.rrx-97
RG: írrx.rx-l SSP/Sl-

31

LOCA O DE TOLDOS

32

MEDINDO 8,OOM X 8,OO

M: EM LONA NIGHTDAY,
COR BRANCA,
ANTICHAMAS.

ANTIMOFO, EI\4 BOM
ESTADO DE

CONSERVAÇÃO, EM
ESTRUTURA METALICA,

COI\,,I CALHAS PARA
ESCOAIVENTO DE

ÁGUA. MoNTAGEM E
DESMONTAGEM.

RiachueloiSE.20 de Dezembro de 2023.

Prâça Getúlio Vargas. n'72 Centro ' Riachutlo/SE CllP: 49.13G000

t-one: (79) l2ó9-20-18

\. Totrl
(R$)s[_]tt_D I \ls I.\I-\S

\. t nil.
RS

I rd. Qnt.
l-olal

P}I Rl-spccilicaçãrr
\la rca/\lo

dck)It(nr

R\
I-16.r00.r)o

l5 25 RS 978.011UN 150 75 l-5sERVrÇO

LOCAÇÃO DE TOLDOS
IVEDINDO 1O.OOM X
10,00 M: EM LONA
NIGHTDAY. COR

BRANCA, ANTICHAMAS,
ANTIMOFO- EI\,4 BOM

ESTADO DE
CONSERVAÇÃO, Ei/

ESTRUTURA METALICA.
COI\,4 CALHAS PARA
ESCOAMENTO DE

ÁcuA. MoNTAGEM E

DESMONTAGEM

l5 RS 78ó.{x)
RS

I 17.900.0075 t5 25sERVrÇO UN 150

R$ 26,1.600.01r

fl


